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CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 14ª REGIÃO – CRESS-RN 

 

 

NOTA DE REPÚDIO 

 

O Conselho Regional de Serviço Social da 14ª Região (CRESS-RN), autarquia 

federal que orienta, disciplina e fiscaliza o exercício profissional de assistentes sociais 

no estado do Rio Grande do Norte, vem a público manifestar repúdio à nomeação 

da nova reitora da Universidade Federal Rural do Semiárido (UFERSA). Enquanto 

entidade representativa das/os assistentes sociais, posicionamo-nos diante da 

categoria e sociedade afirmando que um dos princípios fundamentais previstos no 

Código de Ética da profissão é a defesa intransigente dos direitos humanos e recusa 

do arbítrio e do autoritarismo.  

O referido ato de intervenção aconteceu no dia 21 de agosto de 2020, pelo 

presidente da República, para o cargo de reitora da UFERSA, desrespeitado a escolha 

da comunidade acadêmica que participou do processo de consulta democraticamente. 

A servidora assumiu, enquanto assistente social, um direcionamento que não condiz 

com todas as orientações e construção coletiva feitas pelo conjunto CFESS-CRESS.  

O Código de Ética Profissional da/o assistente social também tem como um 

dos seus princípios fundamentais: IV - Defesa do aprofundamento da democracia, 

enquanto socialização da participação política e da riqueza socialmente produzida. 

Nestes termos, o CRESS-RN repudia toda e qualquer forma de escolha arbitrária e 

autoritária que desrespeita a escolha de estudantes, docentes e técnico-

administrativos, feita de forma democrática nas universidades.  

E, ao mesmo tempo, se solidariza com a comunidade acadêmica da UFERSA 

que sofreu um profundo ataque à sua autonomia universitária com a imposição de 

uma representante não legitimada pela consulta acadêmica. Essa nomeação também 

é um ataque ao princípio de gestão democrática do ensino público.  

Afirmamos nossa defesa pela democracia e por uma educação pública, laica, 

popular, democrática, emancipatória, acessível, de qualidade e socialmente 

referenciada. Diante deste contexto, reiteramos a importância e a defesa da 

autonomia da Universidade Federal Rural do Semiárido e o respeito aos processos 
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democráticos que expressam legitimamente a escolha para a reitoria da UFERSA 

para o quadriênio 2020-2024. 

 

Natal-RN, 31 de agosto de 2020. 

 

 

Gestão 2020-2023 

Da luta não me retiro: enfrento e resisto (Sede CRESS-RN) 

Liberdade e luta (Seccional Mossoró – CRESS-RN) 
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